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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° TY 	/2019 

Altera requisito para provimento 
do cargo de Secretário-Geral 
CC/FG 04, da Lei Complementar 
n.° 5.901, de 19 de março de 2014, 
que institui o Plano de Carreira dos 
Servidores Efetivos e estabelece o 
Quadro de Cargos e Vencimentos 
da Câmara Municipal de 
Vereadores de Montenegro/RS. 

Art. 1 0  Altera o requisito para provimento do Cargo de Secretário-Geral 
CC/FG 04, constante do Anexo 1, da Lei Complementar n.° 5.901, de 19 de março de 
2014, que institui o Plano de Carreira dos Servidores Efetivos e estabelece o Quadro 
de Cargos e Vencimentos da Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro/RS, 
como segue: 

"Requisitos para provimento: 
a) Idade: 18 anos completos; 
b) Instrução: Nível Superior completo." 

Art. 20  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara de Vereadores, 13 de fevereiro de 2019. 
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O presente projeto de lei complementar visa alterar o vencimento e o 
requisito para provimento do cargo de Secretário-Geral CC/FG 04, da Lei 
Complementar n.° 5.901, de 19 de março de 2014, que institui o Plano de Carreira 
dos Servidores Efetivos e estabelece o Quadro de Cargos e Vencimentos da Câmara 
Municipal de Vereadores de Montenegro/RS. 

A alteração do nível de instrução, do atual "ensino médio completo" para 
"ensino superior completo", visa adequar o grau de escolaridade e formação exigido 
para seu provimento às exigências e responsabilidades inerentes ao referido cargo. 

Câmara de Vereadores, 13 de fevereiro de 2019. 
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